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Portaria - SEI nº 147, de 10 de fevereiro de 2026 

Atualiza a Comissão de Gerenciamento de Riscos, 
Controles Internos e Integridade do HC-UFMG/Ebserh. 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
Considerando a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, que dispõe sobre controles internos, 
gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal; 
Considerando a Lei nº 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
Considerando o Decreto nº 8.945/2016, que regulamenta a Lei nº 13.303/2016; 
RESOLVE: 
Art. 1º Retificar a Portaria – SEI nº 1127, de 07 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1241 
em 10 de novembro de 2025, a Portaria – SEI nº 250, de 12 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço 
nº 1106 em 13/03/2025, a Portaria - SEI nº 501, de 17 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 
716 em 18/05/2023, a Portaria-SEI nº 860, de 16 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 561 
em 18/08/2022 e a Portaria-SEI nº 155, de 15 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviços nº 284 
em 16/02/2021, com o intuito de atualizar composição e a nomenclatura da comissão, que passa a se 
chamar Comissão de Gerenciamento de Riscos, Controles Internos e Integridade do HC-UFMG/Ebserh. 
  
Art. 2º A Comissão reunir-se-á mensalmente e possui as seguintes competências: 

• Elaborar planejamento anual de gerenciamento de riscos, controles internos e integridade 
relacionados aos processos organizacionais relacionados à Cadeia de Valor, a partir da aprovação do 
Plano Anual de Gestão de Riscos; 

• Dar suporte à identificação, avaliação, seleção de respostas e monitoramento de riscos, verificando 
continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; 

• Definir metas para implementação do método de gerenciamento de riscos e 
avaliação/estabelecimento dos Controles Internos; 

• Identificar mudanças nos níveis de apetite a risco do HC-UFMG; 
• Monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle implementadas; 
• Supervisionar a atuação das demais instâncias da Gestão de Riscos, Controles Internos e Integridade; 
• Consolidar os resultados das diversas áreas em relatórios gerenciais e encaminhá-los à Unidade de 

Gestão de Riscos e Controles Internos; e 
• Disseminar a importância da Gestão de Riscos, Controles Internos e Integridade, bem como a 

responsabilidade de cada unidade organizacional do HC-UFMG, com vistas a apoiar a melhoria 
contínua de processos organizacionais, projetos e iniciativas estratégicas, contribuindo para o alcance 
dos objetivos estratégicos e cumprimento do propósito institucional. 

  
Art. 3º A Comissão será composta pelos participantes abaixo: 

Nome Cargo Nº Siape Vínculo Função Área representada 

Henrique de 
Alencar Gomes 

Analista Administrativo 
- Gestão Hospitalar 

234**** Ebserh 
Coordenador 
da Comissão 

Superintendência 

Felipe Novaes Fusco 
Analista de Tecnologia 
da Informação - 
Sistemas Operacionais 

341**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Superintendência 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Jalisson de Oliveira 
Assistente 
Administrativo 

221**** Ebserh 
Membro e 
Secretário da 
Comissão 

Superintendência 

Verena da Silva 
Medeiros Muniz 

Assistente 
Administrativo 

349**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

SEGOV/Atividade 
Correicional 

Fernando Henrique 
Knischewski 
Pimentel 

Assistente 
Administrativo 

222**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Gerência 
Administrativa 

Marcelo Geraldo 
Silva 

Assistente 
Administrativo 

334**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Gerência 
Administrativa 

Carolina Teixeira 
Cunha 

Enfermeiro - Terapia 
Intensiva 

215**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Gerência de 
Atenção à Saúde 

Giselle Camargo de 
Sousa 

Assistente 
Administrativo 

194**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Gerência de 
Atenção à Saúde 

Mislene Galdino 
Diniz 

Analista Administrativo 
- Administração 

217**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Gerência de Ensino 
e Pesquisa 

Valeria Andrade 
Faria 

Assistente em 
Administração 

318**** RJU/UFMG 
Membro da 
Comissão 

Gerência de Ensino 
e Pesquisa 

Vinicius de Oliveira 
Raymundo 

Assistente 
Administrativo 

190**** Ebserh 
Membro da 
Comissão 

Ouvidoria 

  
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 155, de 11 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para AQUISIÇÃO DE ELETRODO DE MARCAPASSO 
TEMPORÁRIO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE ELETRODO DE 
MARCAPASSO TEMPORÁRIO 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75553610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c9f02f6e48abe6057b5a560bc1d67b6e2bbe2973b34babdc0632a2ba2292bec1d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75553610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3e72ed3f122615de0bb79d53434ce9e1962e7a3acab21cb2dc6982d4b66c8630d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 157, de 12 de fevereiro de 2026 

 
PROCESSO Nº 23546.047996/2025-11 

 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE JUNTA MÉDICA – PAS 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh (NOCD/2022), 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo concedido para a JUNTA MÉDICA, designada pela Portaria - SEI 
nº 39, de 09 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1268, de 12 de janeiro de 
2026, com substituição de membro junta médica pela Portaria SEI nº 77, de 21 janeiro de 2026, Boletim de 
Serviço HC- UFMG nº 1274,22 de janeiro de 2026,para conclusão dos trabalhos, com o objetivo de avaliação 
clínica da empregada pública acusada no Processo Administrativo Sancionador nº 23546.047996/2025-11, 
conforme solicitado no Despacho (57997710). 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75564315&id_procedimento_atual=66077950&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8fc3bb68780649b9089c3df0b6c66c3781d05ffa64ac8716daf71e5c4ba8dfecd8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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Portaria - SEI nº 148, de 10 de fevereiro de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de serviços contínuos, com 
locação de sistema integrado de automação em Imuno-hematologia, incluindo o fornecimento de insumos 
e reagentes necessários à execução dos parâmetros relacionados. Estão também incluídos os serviços de 
assistência técnica e científica, bem como o interfaceamento com o sistema de informação laboratorial em 
uso na Unidade de Hemoterapia do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFMG/EBSERH).                                                  
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de serviços contínuos, com 
locação de sistema integrado de automação em Imuno-hematologia, incluindo o fornecimento de insumos e 
reagentes necessários à execução dos parâmetros relacionados. Estão também incluídos os serviços de 
assistência técnica e científica, bem como o interfaceamento com o sistema de informação laboratorial em 
uso na Unidade de Hemoterapia do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC/UFMG/EBSERH). 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: José Maria Chaves - chefe de Unidade de Hemoterapia -SIAPE: 323**** 
II - Integrante Demandante: Gustavo Augusto Santos - Biomédico - SIAPE: 221**** 
III - Integrante Demandante ou Administrativo : Diogo de Araújo Mendes - Assistente Administrativo - SIAPE: 
165**** 
Art. 3º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato ( EFC )  
I -Gestor da EFC: José Maria Chaves - chefe de Unidade de Hemoterapia -SIAPE: 323**** 
II -Gestora suplente da EFC: Paula Nogueira Maia Madeira  - Médica - SIAPE: 285**** 
III- Fiscal Técnico da EFC: Gustavo Augusto Santos -Biomédico - SIAPE: 221**** 
IV- Fiscal Técnico suplente  da EFC:  Diogo de Araújo Mendes-  Assistente Administrativo - SIAPE: 165**** 
Art. 4 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 5º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=70002014&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=cb53dc87136beb738b473e276d630ee0838b9024b3b9969a755c010f500e61bcd8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=70002014&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=66b4cea118047ae88027cf764c7a854619b69eedc9115a24b137bf88c8799026d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 7º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinado eletronicamente) 
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 150, de 11 de fevereiro de 2026 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para  aquisição de materiais administrativos, 
para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais da Rede Ebserh. 
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de materiais administrativos, 
para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais da Rede Ebserh. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 
– SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Leandro Américo da Cruz – Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos – SIAPE nº 226**** 
III - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=72852369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=00793456f44b29f18ee2d74fed68e44dc37b7c95c0faaf416cb04619ef1c70d6d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=72852369&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3dc6b808f0e8248b0be8a9c97dc3837a018ea0cbc86efd82c045be6f0dedf51bd8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinado eletronicamente) 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 151, de 11 de fevereiro de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de materiais administrativos, 
para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais da Rede Ebserh.  
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de materiais administrativos, 
para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais da Rede Ebserh. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 
– SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Leandro Américo da Cruz – Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos – SIAPE nº 226**** 
III - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75213202&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=413d776067c9f263385decf75df5867bed5dd29f373783a869a35f0454f9902bd8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75213202&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=202a195e7c451d7e33dbfeff1270b48b447e1f84ed6813ce349f04235c93f11ed8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinado eletronicamente) 
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 152, de 11 de fevereiro de 2026 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para  contratação de serviços de Medicina 
Nuclear para realização de exames de cintilografia para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais da Rede Ebserh (HC-UFMG/Ebserh). 
  
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de setembro de 
2014; 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de serviços de Medicina 
Nuclear para realização de exames de cintilografia para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais da Rede Ebserh (HC-UFMG/Ebserh). 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Eduardo dos Santos Júnior – Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem – SIAPE 
nº ****426 – Coordenador da EPC 
II - Integrante Demandante: Raquel Rodrigues Martins – Farmacêutico – SIAPE nº ****828 
III - Integrante Demandante: Stephanie Saliba de Freitas – Médica - Medicina Nuclear – SIAPE nº ****957 
IV - Integrante Demandante: Thaís Perígolo Maia – Analista Administrativo - Gestão Hospitalar – SIAPE 
nº ****541 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=73470519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=806828e4835ad46ed4ee12a455eec4e9d912b8279a7d598abce9ea724f97f626d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=73470519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1fe03357f2f8ae3ed19f4d94e134ae19213e8cefd7ed97fd7f4f7d7f52e525ddd8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinado eletronicamente) 
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 156, de 11 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Máscara Facial Para Ventilação 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Máscara Facial Para Ventilação. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75554862&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d534c30a0a17cdd5c130727ea540caf8aed7b916af9a8b7998b0b456b9894ef1d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75554862&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6c0b2a710e9fddb7b5521489a8a81f901ab936555d65ae343b42b76ec8323b40d8b70de202f6690d180eec79d9d349e2f62b903f90f6fce874f384bb39eea0b1a9efe85b2e63cc5f0d63d5c5623478742d1a7044977d200d90dc9ed44bc41153
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de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  
 


